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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP  38/2025 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto 
 
Edital de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços- para Aquisição even-
tual de materiais de elétrica e hidráulica, para uso das Secretarias Municipais e Gabinete do 
Prefeito, para manutenção e realização de reparos dos prédios públicos e iluminação pú-
blica do Município de Sobradinho/ RS, conforme especificações do termo de referência em 
anexo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse edital e 
seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa de 
Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  19/11/2025  às  09:00min, podendo as 
propostas serem enviados até às 08hs50min , sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO   
1.1. Constitui objeto da presente licitação pelo Sistema de Registro de Preços a aquisi-
ção eventual de materiais de elétrica e hidráulica, para uso das Secretarias Municipais 
e Gabinete do Prefeito, para manutenção e realização de reparos dos prédios públi-
cos e iluminação pública do Município de Sobradinho/ RS, conforme especificações do 
termo de referência em anexo. 
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1.2. A demanda refere-se ao quantitativo estimado para o período de 12 (doze) meses, por 
isto, a contratada compromete-se a fornecer os serviços de forma parcelada durante a vi-
gência contratual, conforme a necessidade do Município. 
1.3. Nos termos do art. 83 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 7.714/2024, “A exis-
tência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada”. 
1.4. As quantidades constantes no termo de referência (anexo I) são estimativas, não se 
obrigando a Administração pela aquisição total. 
1.5. O objeto desta licitação deverá também atender, obrigatoriamente, ao especificado 
no Termo de Referência (anexo I) que acompanha este edital. 
1.6. Para fins de julgamento das propostas, o valor máximo aceitável por item é aquele 
que está previsto no anexo I deste edital. 
1.7. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 
ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO - Instituto Nacio-
nal de Metrologia, Qualidade e Tecnologia e de outras normas regulamentadoras 
aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 
1.8. O Registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, e nas condições previstas no Edital e no Termo de Referência. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá in-
formar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no  sítio eletrônico 
www.bnc.org.br . 
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema ele-
trônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-
devido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inte-
resse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 
abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais; 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informa-
ções, na forma da lei; 
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3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 01, 
deste edital.  
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às mi-
croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus-
tamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-
nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 4 
(quatro) horas. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da ses-
são do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes do Anexo I – Termo de Referência, com a indicação completa dos serviços ofer-
tado, marca, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englo-
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bando a tributação, os custos de execução/operacionais e quaisquer outras despesas inci-
dentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que pos-
sa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes 
documentos, em até 04(quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes do-
cumentos: 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanha-
do de documentos de eleição de seus administradores; 
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
5.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 
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5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpri-
mento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-
deral, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 
5.3.1. Os documentos expedidos em meio eletrônico, serão tidos como originais após te-
rem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
5.3.2 Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emis-
são. 
5.3.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
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5.3.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pa-
ra fins de habilitação e classificação. 
5.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.1. Atestado de Capacitação Técnica, que comprove aptidão para fornecimento, perti-
nente e compatível com a natureza do presente objeto, emitido por pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 
dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação; 
 
6.  VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ATA de Registro de Pre-
ços e/ou Contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par-
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-
til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliga-
da, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali-
dade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigen-
te do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as opera-
ções realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-
gens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
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8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamen-
te aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado pa-
ra a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em rela-
ção à proposta mais bem classificada. 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório. 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horá-
rio fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-
signado no registro. 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inci-
dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-
tado; 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances pú-
blicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorre-
rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-
clusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automatica-
mente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da eta-
pa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-
perior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
Portal: www.bnc.org.br. 
 
10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-
mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério 
do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado 
as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microem-
presas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem 
na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto 
na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utiliza-
dos registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes 
de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no am-
biente de trabalho; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, con-
traproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida me-
lhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 
ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 
ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 
no item 3.3 deste Edital. 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. , 5.3. e 5.4, enviados 
nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verifica-
rá a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio ele-
trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido 
o prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declara-
ção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-
ção exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprova-
ção de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de 
nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, des-
de que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do res-
pectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim suces-
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sivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edi-
tal. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será de-
clarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, en-
caminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro-
veitamento. 
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13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra-
tivos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou 
contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medi-
ante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumi-
dos. 
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15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.6. des-
te Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a nego-
ciação de melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da ga-
rantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12(doze) 
meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24 (vinte e quatro) meses. 
16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 
106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 
17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 
17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência so-
bre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser 
feita a reclassificação da ata. 
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17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento 
dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do forneci-
mento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 13 deste edital. 
 
18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de corre-
ção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 
18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento 
do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferi-
mento do pedido. 
18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 
30(trinta) dias. 
18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá 
ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que 
os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demons-
trada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada. 
18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a 
revisão e reclassificada a ata de registro de preços. 
 
19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 
19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
19.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornece-
dores registrados na ata. 
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19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alí-
nea “a” do item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 
 
20. DA CARONA: 
20.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguin-
tes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica-
dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
20.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não pode-
rão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
item 20.1. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regis-
trado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inde-
pendentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
21.1. O prazo de entrega dos produtos será conforme descrito no Termo de Referência, 
anexo 01.  
21.2. Os locais de entrega estão definidos no Termo de Referência anexo (1).  
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21.3. Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legis-
lação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme precei-
tua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos conside-
rados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme 
o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem 
como sanar os problemas apresentados. 
21.3.1 - Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das 
especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória; 
21.4- Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), inclusive quando for 
constatado pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 
transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos, o licitante 
deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis. 
21.5- A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, 
mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente fornecidos. 
21.6- Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando 
perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo. 
21.7- Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumpri-
mento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, MS/ANVISA e de outras normas regulamenta-
doras, em vigor e aplicáveis aos produtos. 
21.8- A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 
 
22. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
22.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e me-
diante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária 
vigente á época da solicitação. 
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22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualiza-
ção, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de for-
necimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
22.3. O pagamento será efetuado no prazo de 15 [quinze] dias da entrega total do(s) 
produto(s) a que se referir o pedido. 
22.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compen-
sará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 
concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado; 
f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documen-
tação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contra-
to; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços 
e/ou do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item  
23.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-
to) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi-
ca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
23.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital pode-
rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 23.2 do presente 
Edital. 
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va-
lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente edital, será fa-
cultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir. 
23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apre-
sentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu-
so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré-
via. 
23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-
pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 23.2 do presente 
edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixa-
da para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.bnc.org.br. 
24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico da Administração www.bnc.org.br. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do obje-
to do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con-
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS para dirimir quaisquer litígios ori-
undos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com ex-
pressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

Sobradinho/RS, 04 de novembro de 2025. 
 
 
NILO IVAN WIETZKE, VICE-PREFEITO, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

Município de Sobradinho

Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais de Sobradinho/ RS.

Necessidade da Administração: Aquisição eventual de materiais de elétrica e hidráulica, 

para uso das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, para manutenção e realização 

de reparos dos prédios públicos e iluminação pública do Município de Sobradinho/ RS. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

          O objeto da presente licitação é aquisição eventual de materiais de elétrica e 

hidráulica, sendo que esses materiais são muito utilizados para manutenção em vários 

setores, condução segura de energia, proteção, organização, bem como o de hidráulica, 

distribuição , escoamento, drenagem de esgoto, controle  de água em todas as Secretarias 

e seguimentos da administração da Prefeitura, para o ano 2025/2026.
Item Produ 

- Códi
Produto - Descrição Unid - 

Códi
Unida 
- 
Descr

Quantid - 
Requisi

Valores - 
Unitário

Valores - 
Total

1 6245 FITA ISOLANTE 10 M 89 UNID 200,0000 7,2250 1.445,00

2 14254 FITA CREPE 20 MTS 89 UNID 50,00000 7,6500 382,50

3 12 FITA VEDA ROSCA 89 UNID 150,0000 7,0000 1.050,00

4 13332 Joelho 25MM. 89 UNID 200,0000 1,8250 365,00

5 5233 JOELHO ESGOTO 40MM 89 UNID 200,0000 3,3500 670,00

6 11348 JOELHO ESGOTO 100MM 89 UNID 200,0000 9,0000 1.800,00

7 13332 Joelho Esgoto 50MM. 89 UNID 200,0000 4,4500 890,00

8 14254 JOELHO ESGOTO 70MM 89 UNID 150,0000 9,7500 1.462,50

9 96476 ENGATE PLASTICO FLEXIVEL 
40CM

89 UNID 80,00000 9,0000 720,00

10 11758 ENGATE FLEXIVEL DE 60 89 UNID 80,00000 11,5000 920,00
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11 669 JOELHO 20 MM 89 UNID 150,0000 1,3750 206,25

12 12953 LUVA 20MM 89 UNID 150,0000 1,6250 243,75

13 2647 JOELHO 25 X 3/4 89 UNID 150,0000 4,9750 746,25

14 13548 Tampão com Rosca 1/2 89 UNID 80,00000 1,8750 150,00

15 13333 Válvula de Metal Longa 89 UNID 80,00000 86,3000 6.904,00

16 12954 FOLHAS DE LIXA Nº 100 89 UNID 200,0000 3,0000 600,00

17 12791 TUBO VASOSANITARIO 89 UNID 100,0000 25,2250 2.522,50

18 6793 ESPUDE P/VASO. 89 UNID 100,0000 6,2500 625,00

19 12063 PARAFUSO PARA VASO 
SANITÁRIO

89 UNID 100,0000 4,8125 481,25

20 12954 CANO SANFONADO LONGO 
SIMPLES

89 UNID 150,0000 13,3750 2.006,25

21 13334 Cano água 25MM 59 METR 150,0000 29,3750 4.406,25

22 14115 CANO DE AGUA 20MM 89 UNID 200,0000 25,9500 5.190,00

23 62 LUVA PVC 25 MM 89 UNID 200,0000 1,8000 360,00

24 98092 CANO ESGOTO 40MM 89 UNID 200,0000 48,3333 9.666,66

25 13549 BARRA DE Cano Esgoto 100MM 
COM 6 METROS

89 UNID 50,00000 102,7500 5.137,50

26 13802 Prolongador Torneira PVC 89 UNID 100,0000 9,3750 937,50

27 13069 VÁLVULAS PARA PIA PVC  LONGO 89 UNID 100,0000 16,3500 1.635,00

28 13334 Cilindro compatível com a fechadura 
STAM

89 UNID 100,0000 28,2000 2.820,00

29 11655 FECHADURA METAL ESTREITA 
EXTERNA.

89 UNID 50,00000 77,2000 3.860,00

30 13335 Cilindro  compatível com a fechadura 
Soprano

89 UNID 120,0000 29,4250 3.531,00

31 13335 Assento sanitário comum, branco 89 UNID 150,0000 38,7500 5.812,50

32 11255 COLA PVC 17 G 89 UNID 100,0000 4,5000 450,00

33 13802 Parafuso com tucho 6mm Phillips 89 UNID 230,0000 0,7833 180,16

34 13802 Parafuso com tucho 8mm Phillips 89 UNID 230,0000 0,9500 218,50

35 13549 Cabo fio PP flexível 2 x 2,5mm 59 METR 300,0000 7,8000 2.340,00
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36 95513 CABO CORFIO PP 2X1.5MM 59 METR 200,0000 5,2250 1.045,00

37 40346 PLUGUE MACHO 89 UNID 150,0000 6,3750 956,25

38 12561 PLUGUE FEMEA 89 UNID 150,0000 4,8750 731,25

39 13550 Tomada com placa branca 10A/250V 89 UNID 150,0000 8,8750 1.331,25

40 97753 TOMADA SISTEMA X DUPLA 89 UNID 130,0000 14,5000 1.885,00

41 1792 TRENA 5 M. 89 UNID 10,00000 21,2500 212,50

42 12193 CADEADO 20MM 89 UNID 80,00000 19,0000 1.520,00

43 13937 CADEADO 30MM 89 UNID 80,00000 21,9850 1.758,80

44 37580 CADEADO 45MM 89 UNID 80,00000 37,4750 2.998,00

45 14193 DISCO DE CORTE PARA MAQUITA 
115MM x 1,0M x 22,2MM METAL, 
AÇO INOX

89 UNID 200,0000 4,3750 875,00

46 14193 DISCO DE CORTE PARA 
CONCRETO 115MM

89 UNID 100,0000 16,5000 1.650,00

47 11528 BISNAGA SILICONE 89 UNID 100,0000 9,9750 997,50

48 13644 DESENGRIPANTE 300ML 89 UNID 100,0000 12,8750 1.287,50

49 13497 ASSENTO SANITARIO INFANTIL 89 UNID 30,00000 46,9750 1.409,25

50 14164 TUCHO PAREDE ALVENARIA 
TIJOLO 6 FUROS 6MM

89 UNID 500,0000 0,2250 112,50

51 11963 SOPRADOR TERMICO 2000W. 89 UNID 5,00000 266,3330 1.331,67

52 14193 LUVA AZUL 25MM COM ROSCA 
LATÃO 1/2

89 UNID 100,0000 9,6000 960,00

53 12951 CANALETA SISTEMA X - ESTREITA 
DUPLA FACE

89 UNID 150,0000 10,2250 1.533,75

54 12043 LANTERNA RECARREGAVEL 04 
LEDS

89 UNID 10,00000 63,2500 632,50

55 13878 MASSA TAPA TUDO 340 G 89 UNID 80,00000 31,2500 2.500,00

56 14193 LUVA MALHA TRICOTADA BRANCA 66 PAR 100,0000 6,7500 675,00

57 10345 LUVA LATEX 89 UNID 100,0000 6,7500 675,00

58 13696 LUVA DE SEGURANCA 66 PAR 100,0000 5,0000 500,00

59 37512 LUVA REDUCAO SOLDAVEL 25X1/2 89 UNID 100,0000 3,8750 387,50

60 39483 LUVA MISTA SOLDAVEL 20X1/2 89 UNID 80,00000 2,8250 226,00
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61 10177 FECHADURA DE SEGURANÇA 89 UNID 20,00000 78,9666 1.579,33

62 11513 CONECTOR DE ALUMINIO. 89 UNID 800,0000 8,7500 7.000,00

63 99900 DISJUNTOR TRIFASICO 40 AMP 89 UNID 50,00000 71,3333 3.566,66

64 13511 BASE PARA RELE FOTOELETRICO 
PADRÃO ABNT

89 UNID 200,0000 38,2500 7.650,00

65 13663 CHAVE COMBINADA COM 
CATRACA 13MM

89 UNID 5,00000 36,3000 181,50

66 11955 ALICATE DE PRESSÃO. 89 UNID 5,00000 19,8553 99,28

67 12953 FLEXIVEL 80 CM 89 UNID 80,00000 16,2250 1.298,00

68 11757 ADAPTADOR 3/4 X 1/2 89 UNID 100,0000 5,0250 502,50

69 14235 ANEL DE CERA TAM. UN VEDAÇÃO 
VASO

89 UNID 100,0000 11,5000 1.150,00

70 14235 CANO SANFONADO DUPLO 89 UNID 100,0000 20,5000 2.050,00

71 14235 LÂMINA SERRA FERRO 89 UNID 80,00000 8,0000 640,00

72 11776 FECHADURA LARGA EXTERNA. 89 UNID 150,0000 76,9750 11.546,2

73 14235 FECHADURA INTERNA COMUM 89 UNID 80,00000 34,1975 2.735,80

74 14235 MAÇANETA PORTA PADRÃO 89 UNID 100,0000 24,0000 2.400,00

75 14236 INTERRUPTOR INTERNO PARA 
ALVENARIA

89 UNID 80,00000 8,5000 680,00

76 13550 Fio flexível 2,5 x 1, cor azul 59 METR 500,0000 3,2000 1.600,00

77 13550 Fio flexível 2,5 x 1, cor vermelho 59 METR 500,0000 3,2000 1.600,00

78 14236 FIO FLEXIVEL, COR AZUL 4MM 
(100M)

78 ROLO 10,00000 29,6250 296,25

79 14236 FIO FLEXÍVEL 2,5X1, COR PRETO 59 METR 500,0000 3,2000 1.600,00

80 14236 CABO FLEXIVEL, 4MM VERMELHO 
(100M)

78 ROLO 10,00000 29,8750 298,75

81 14236 CABO FLEXIVEL, 1,5MM 
VERMELHO (100M)

78 ROLO 10,00000 18,3875 183,88

82 14236 CABO FLEXIVEL, 1,5MM AZUL 
(100M)

78 ROLO 10,00000 18,3875 183,88

83 14236 BRAÇOS 1,20M COMPLETO 
LUMINÁRIA ROSCA E 40

89 UNID 120,0000 148,9500 17.874,0

84 14236 BRAÇOS 1,20M COMPLETO 89 UNID 120,0000 128,9500 15.474,0
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LUMINÁRIA ROSCA E 27

85 14236 ALICATE UNIVERSAL ISOLAÇÃO 
1000V

89 UNID 6,00000 29,3083 175,85

86 14236 CHAVE TESTE POR INDUÇÃO 89 UNID 6,00000 9,9666 59,80

87 14237 TOMADA 20 AP 250V 89 UNID 150,0000 10,5000 1.575,00

88 14237 CAIXA DE DESCARGA SUSPENSA, 
PARA VASO SANITÁRIO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO (PVC), COR 
BRANCA, 10 LITROS, 
ACIONAMENTO POR CORDÃO, 
COM BOLA DE NÍVEL.

89 UNID 80,00000 50,4750 4.038,00

89 14237 TUBOS COLA PU BRANCO 400 
GRAMAS

89 UNID 100,0000 23,7500 2.375,00

90 14237 TORNEIRA ELÉTRICA PARA 
COLOCAR NA PAREDE 7000 WST

89 UNID 30,00000 171,9750 5.159,25

91 14237 TORNEIRA ELÉTRICA BANCADA 
7000WS

89 UNID 30,00000 260,9750 7.829,25

92 14237 LÂMPADAS DE LED E27 40W 89 UNID 1.400,00 17,4500 24.430,0

93 14237 CHAVE TESTE ELETRÎONICA AAA 
1/5V

89 UNID 10,00000 27,0000 270,00

94 14237 SERRA MÁRMORE SPT 115 
1200WTS

89 UNID 5,00000 512,0000 2.560,00

95 14237 JOELHO AZUL 25MM COM ROSCA 
LATÃO 1/2

89 UNID 150,0000 8,6000 1.290,00

96 14238 JOELHO 90 SOLDÁVEL, COM 
ROSCA DE 25MM COM ROSCA 
LATÃO 1/2

89 UNID 100,0000 7,6250 762,50

97 14238 JOELHO 45 SOLDÁVEL, 25MM 89 UNID 100,0000 2,6000 260,00

98 14238 BUCHA 25MM REDUÇÃO PARA 1/2 89 UNID 100,0000 5,2250 522,50

99 14238 TEE AZUL 25MM COM ROSCA 
LATÃO 1/2

89 UNID 100,0000 10,8750 1.087,50

100 14238 CONECTOR ATERRAMENTO CABO 
16

89 UNID 100,0000 10,3750 1.037,50

101 14238 CONECTOR COM ROSCA FENDIDA 
PARA FIO 10MM

89 UNID 100,0000 8,3750 837,50

102 14238 MANGUEIRA SAÍDA DE ÁGUA 2 
MTS MÁQUINA DE LAVAR ROUPA

89 UNID 50,00000 19,7500 987,50
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103 14238 JOGO DE BROCA PARA 
CONCRETO 05 PEÇAS COM 
ENCAIXE RAPIDO

89 UNID 10,00000 74,9500 749,50

104 14238 JOGO SERRA COPO PARA 
PARAFUSO METAL 07 PEÇAS 3/4 A 
1,3/8 CADA

89 UNID 10,00000 54,9750 549,75

105 14238 CASCOLA ADESIVA DE CONTATO 
TRADICIONAL 1X195 GRAMAS

89 UNID 50,00000 30,7000 1.535,00

106 14239 SOQUETE PLAFOM BRANCA E27 89 UNID 100,0000 6,3750 637,50

107 14239 SOQUETE PVC PLAFOM E27 
BRANCO

89 UNID 100,0000 7,7850 778,50

108 14237 REPAROS PARA CAIXA ACOPLADA 
(UNIVERSAL)

89 UNID 50,00000 123,9750 6.198,75

109 14239 LUVAS MULTI CONTATO 
EMBORRACHADA TAMANHO G

66 PAR 100,0000 9,3750 937,50

110 14239 ROLO DE MANTA ASFÁLTICA 
0,30X10M

89 UNID 10,00000 72,1250 721,25

111 14239 FECHADURA DE METAL LARGA 89 UNID 50,00000 93,0000 4.650,00

112 14239 REATORES DE 150W COM 
ACOPLAMENTO FOTOCÉLULA 
(VAPOR SÓDIO)

89 UNID 1.000,00 123,2666 123.266,

113 14239 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 
200MM PRETA

65 PACO 30,00000 23,0000 690,00

114 14239 REATORES DE 70W COM 
ACOPLAMENTO FOTOCÉLULA 
(VAPOR SÓDIO)

89 UNID 1.000,00 108,2666 108.266,

115 14239 LÂMPADAS VAPOR SÓDIO 
TUBULAR 70W E 27 ROSCA

89 UNID 1.500,00 30,9333 46.399,9

116 14240 LÂMPADAS VAPOR SÓDIO 
TUBULAR 150W E 40 ROSCA

89 UNID 1.000,00 47,6000 47.600,0

117 14240 LÂMPADA VAPOR SÓDIO DE 65W 
BASE E 27 COM ADAPTADOR R40 
6500K BRANCO FRIO

89 UNID 100,0000 62,4500 6.245,00

118 14240 REFLETOR DE 200W 89 UNID 50,00000 91,8500 4.592,50

119 14240 FOTOCÉLULAS(RELÉ-FOTO 
CÉLULAS)

89 UNID 3.000,00 34,5000 103.500,

120 14240 SUPORTE DE PORCELANA PARA 
LUMINÁRIA DE RUA E27

89 UNID 250,0000 6,3750 1.593,75
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121 14240 SUPORTE DE PORCELANA PARA 
LUMINÁRIA DE RUA E 40

89 UNID 250,0000 13,1250 3.281,25

122 14240 DISJUNTOR DIN DE 25 A 89 UNID 50,00000 14,5000 725,00

123 14240 DISJUNTOR DIN DE 40A 89 UNID 50,00000 15,5000 775,00

124 14240 DISJUNTOR DE 32A 89 UNID 50,00000 14,1666 708,33

125 14241 DISJUNTOR DIN TRIFÁSICO 63A 89 UNID 30,00000 85,6666 2.570,00

126 14241 DISJUNTOR DIN TRIFÁSICO 40A 89 UNID 30,00000 71,3333 2.140,00

127 14241 CHAVE TESTE COMUM 89 UNID 5,00000 6,0000 30,00

128 14241 ALICATE DE CORTE COM 
ISOLAÇÃO 1000V

89 UNID 5,00000 45,6333 228,17

129 14241 ALICATE DE BICO COM ISOLAÇÃO 
1000V

89 UNID 5,00000 44,3000 221,50

130 14241 FURADEIRA DE IMPACTO + 
ROMPEDOR

89 UNID 2,00000 545,0000 1.090,00

131 14241 PARAFUSADEIRA COM 02 
BATERIAS CADA/16W

89 UNID 3,00000 514,9500 1.544,85

132 14241 SERROTE PARA MADEIRA 0,40CM 
COM CABO

89 UNID 1,00000 39,3330 39,33

133 14242 LUMINARIA PUBLICA LED - 5000K -
100W - LENTE IES2 - DIM. TOM. 7 
PIN

89 UNID 300,0000 443,5650 133.069,

SOMA 841.708,85

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Conforme Termo de Referência a aquisição dos materiais descritos acima se faz 

necessária para atender a demanda de todas as Secretarias e Gabinete da Prefeitura de 

Sobradinho

Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as condições 

estabelecidas, atendendo as especificações técnicas e demais requisitos descritos acima.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 O objeto do presente termo de referência tem natureza de bens comuns, tendo em 
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vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A compra dos itens previstos neste termo será realizada por meio de licitação, na 

modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o 

objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação., nos 

termos do art.62 e66,  da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como 

parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta 

Administração, conforme os processos licitatórios e de compras de anos anteriores.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

       A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo conforme a necessidade de cada 

Secretaria em até 15 dias após a solicitação. Os itens solicitados  devem ser entregues na 

Rua General Osório, nº 200, centro.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Para a aquisições pretendidas não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração.

Cada Secretaria indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
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c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato.  

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O prazo de pagamento acorrerá em até 15 dias após a entrega do item solicitado.

Os itens solicitados serão pagos mediante entregas realizadas e apresentação de nota 

fiscal.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 3, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 

menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total estimado de R$ 841.708,85 

(oitocentos e quarenta e um mil setecentos e oito reais e oitenta e cinco centavos).

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 7.163/2021, que “Estabelece o 
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procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 

bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 

engenharia no âmbito do Município de Sobradinho/ RS, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária de recursos da SMECTD disponíveis no momento da solicitação

Sobradinho, 17 de outubro de 2025

              Lisani Lúcia Bernardini

Secretária de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

                                            

Diego Batista da Silva

Secretário de Assistência Social

Paulo Renato Dalmolin

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Liberto Guilherme Mehler

Secretário de Saúde

______________________________________________________

ATESTADO DE CONFORMIDADE DA AUTORIDADE SUPERIOR

NILO IVAN WIETZKE, VICE-PREFEITO,

EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL


